
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.416  9Quinta-feira, 30 DE OUTUBRO DE 2025

IVANILDA VIEIRA DA SILVA
Matrícula: 5628482-2
Diretor - DIPAZ/SEAC

Acompanhar o funcionamento, nos primeiros após 
a inauguração, da Usina da Paz, no referido município.

SALATIEL COSTA PAULA
Matrícula Funcional:  5162076-1

Militar- DIPAZ/SEAC

Acompanhar o funcionamento, nos primeiros após 
a inauguração, da Usina da Paz, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3 ½ (três e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser 
paga de R$ 864,74, os servidores civis acima, que se deslocaram conforme 
item I.
III - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3 ½ (três e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 329,44, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 1.153,04, aos servidores militares (nível 1) acima, que se deslocará 
conforme item I.
IV - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3 ½ (três e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 293,74, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 1.028,09 aos servidores militares (nível 4) acima, que se deslocaram 
conforme item I.
V - Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

.

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA CGE Nº 160/2025-GAB, de 29 de outubro de 2025.
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no exercício das atribuições ins-
tituídas na Lei Estadual nº 10.021, de 31/07/2023, publicada no DOE nº 
35.517 de 24/08/2023; e a Lei nº 5.810/1994 - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das 
Fundações Públicas do Estado do Pará e considerando os autos do Processo 
N° 2025/3464447.
RESOLVE:
I – Conceder Suprimento de Fundos ao servidor Matiel dos Santos Mota, 
matrícula nº 5949704/3, ocupante do cargo de Assessor, lotado nesta CGE;
II – O valor do suprimento corresponde a R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e 
destina-se a atender despesas de pronto pagamento desta CGE;
III – A despesa a que se refere o item anterior correrá por conta de recur-
sos próprios do Estado e terá a classificação: 11108.04.122.1297.8338, 
conforme a natureza das despesas:
– 3.33.90.30-96 - R$ 2.000,00-Material de Consumo
– 3.33.90.39-96 - R$ 2.000,00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Ju-
rídica
IV – O valor referido no item II vincula-se aos seguintes prazos: 60 (ses-
senta) dias a contar da data da emissão da Ordem Bancária para aplicação 
e 15 (quinze) dias após o período de aplicação para prestação de contas
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
OZÓRIO JUVENIL
Controlador-Geral do Estado
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FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 281 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE No. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei no 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o que dispõe no Diário Oficial nº 36.409, Protocolo: 
1258933
RESOLVE:
I – Constituir Comissão de Trabalho com o objetivo de proceder ao inven-
tário do estoque no almoxarifado existente nesta Fundação.
II – Designar os seguintes servidores para compor a referida comis-

são: RENATO SANTOS DA SILVA, Coordenador de Núcleo, Matrícula 
n°.5946708/1; ANDERSON DA SILVA RAMOS, Auxiliar Operacional, Matrí-
culan°. 5960431/1; FERNANDO HARLEY TAVARES NOGUEIRA, Assistente 
Administrativo, Matrícula n°. 5953715/1 para, sobre a presidência do pri-
meiro, comporem a Comissão referenciada pela normatização retro citada.
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
IV – Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a PORTARIA Nº 
006 DE 04 DE JANEIRO DE 2024
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Presidente
Fundação ParáPaz
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ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

ADMISSÃO DE SERVIDOR PSS N° 002.2025
Admissão de Servidor PSS N° 002-2025
Órgão: Fundação Parápaz
Vigência: 01/12/2025 A 30/11/2026
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: Contrato Administrativo
Função do Servidor: Assistente Administrativo - São Miguel do Guamá
Nível: Ensino Médio 
Nome do Servidor: REGIANE LOPES BASTOS
Processo: 2025/2335808
Ordenador: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Órgão: Fundação Parápaz
Vigência: 01/12/2025 A 30/11/2026
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: Contrato Administrativo
Função do Servidor: Assistente de informática - São Miguel do Guamá
Nível: Ensino Médio 
Nome do Servidor: JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS
Processo: 2025/2335808
Ordenador: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Órgão: Fundação Parápaz
Vigência: 01/12/2025 A 30/11/2026
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: Contrato Administrativo
Função do Servidor: Técnico em gestão social (Pedagogia) - São Miguel 
do Guamá
Nível: Graduação 
Nome do Servidor: CLAUDIANE DO SOCORRO CORDEIRO DOS REIS 
Processo: 2025/2335808
Ordenador: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Órgão: Fundação Parápaz
Vigência: 01/12/2025 A 30/11/2026
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: Contrato Administrativo
Função do Servidor: Técnico em gestão social (Pedagogia) - Moju
Nível: Graduação 
Nome do Servidor: LIGIANE DE SOUZA PINHEIRO
Processo: 2025/2335808
Ordenador: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS

Protocolo: 1261451
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APOSTILAMENTO
.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARÁPAZ - CNPJ nº. 21.648.632/0001-36.
CONTRATADA: MOREIRA GODOY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº 
15.534.401/0001-07.
OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto realizar a al-
teração da dotação orçamentária estabelecido na Cláusula 2º do 3º Aditivo 
de Contrato nº 004/2023.
Onde se lê:

Funcional Progra-
mática

Elemento de 
Despesa

Fonte de Re-
cursos Ação PI Valor

14.122.1500.8817 
(Atendimento Integrado 
de Crianças, Adolescente 
e Mulheres em Situação 

de Violência)

3.3.3.90.39.05 01500000001 283787 1050008817C R$ 1.011.843,35

14.422.1500.2263 – 
(Implementação do 

Programa do Território 
Pela Paz)

3.3.3.90.39.05 01500000001 283267 1050002263C R$ 1.011.843,35


